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tos de restaurantes e semelhantes gerados nas instalações da IM-
BEL/FMCE. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 22/09/2014 de
08h00 às 12h00 e de 13h às 16h30. Endereço: Rua Monsenhor Ma-
noel Gomes, 520, Caju-rio de Janeiro RIO DE JANEIRO - RJ. En-
trega das Propostas: a partir de 22/09/2014 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 02/10/2014 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIO NOSSAR PARANHOS JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 19/09/2014) 168007-16501-2014NE800039

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 80007/2014 - UASG 160091

Nº Processo: 64222044037201421 . Objeto: Inscrição de 13(treze)
militares da Autoridade Certificadora de Defesa(AC-Defesa) no Cur-
so Administração de Sistemas Linux Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXIV da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Organização Social sem fins lucrativos
com atividade dirigida ao ensino Declaração de Dispensa em
15/09/2014. JOSE LUIS DE ARAUJO. Ordenador de Despesas. Ra-
tificação em 15/09/2014. EDUARDO WOLSKI. Respondendo Pela
Chefia do Citex. Valor Global: R$ 12.480,00. CNPJ CONTRATADA
: 03.508.097/0001-36 REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUI-
SA - RNP.

(SIDEC - 19/09/2014) 160091-00001-2014NE800024

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 80009/2014 - UASG 160091

Nº Processo: 64222044084201475 . Objeto: Inscrição de militares da
AC-Defesa no Curso Segurança de Redes Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXIV da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Organização Social sem fins lucrativos
com atividade dirigida ao ensino Declaração de Dispensa em
15/09/2014. JOSE LUIS DE ARAUJO. Ordenador de Despesas. Ra-
tificação em 15/09/2014. EDUARDO WOLSKI. Respondendo Pela
Chefia do Citex. Valor Global: R$ 24.960,00. CNPJ CONTRATADA
: 03.508.097/0001-36 REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUI-
SA - RNP.

(SIDEC - 19/09/2014) 160091-00001-2014NE800024

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 80010/2014 - UASG 160091

Nº Processo: 64222044085201410 . Objeto: Inscrição de militares da
AC-Defesa no curso Virtualização de Servidores aberta a terceiros
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
XXIV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Organização
Social sem fins lucrativos com atividades dirigidas ao ensino De-
claração de Dispensa em 15/09/2014. JOSE LUIS DE ARAUJO.
Ordenador de Despesas. Ratificação em 15/09/2014. EDUARDO
WOLSKI. Respondendo Pela Chefia do Citex. Valor Global: R$
33.280,00. CNPJ CONTRATADA : 03.508.097/0001-36 REDE NA-
CIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP.

(SIDEC - 19/09/2014) 160091-00001-2014NE800024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 24/2014 - UASG 160091

Nº Processo: 64222044372201420 . Objeto: Contratação de serviços
de suporte técnico e garantia de atualização de licenças para a So-
lução Sun Cluster Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Ex-
clusividade de fornecimento Declaração de Inexigibilidade em
15/09/2014. JOSE LUIS DE ARAUJO. Ordenador de Despesas. Ra-
tificação em 15/09/2014. EDUARDO WOLSKI. Respondendo Pela
Chefia do Citex. Valor Global: R$ 48.918,68. CNPJ CONTRATADA
: 59.456.277/0003-38 ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

(SIDEC - 19/09/2014) 160091-00001-2014NE800024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 31/2014 - UASG 160091

Nº Processo: 64222046024201497 . Objeto: Inscrição de 3(três) mi-
litares do 7ºCTA no Curso Contratação de TI pela Administração
Pública de acordo com o guia de boas práticas do TCU e o manual de
contratação da SLTI/MPOG Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Inscrição em curso de participação aberta a terceiro
Declaração de Inexigibilidade em 19/09/2014. ARTUR CHAVES
TOURINHO. Ordenador de Despesas Substituto. Ratificação em
19/09/2014. EDUARDO WOLSKI. Respondendo Pela Chefia do Ci-
tex. Valor Global: R$ 8.970,00. CNPJ CONTRATADA :
00.714.403/0001-00 ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRO-
DUCAO DE EVENTOS LTDA.

(SIDEC - 19/09/2014) 160091-00001-2014NE800024

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2014 - UASG 112408

Nº Processo: 60550000370201456.
DISPENSA Nº 38/2014. Contratante: HOSPITAL DAS FORCAS
ARMADAS -CNPJ Contratado: 03218102000176. Contratado : FUN-
DACAO UNIVERSA -Objeto: Contratação de empresa especializada
em processo seletivo, para provimento de 37 vagas ao programa de
residencia médica. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
02/09/2014 a 01/09/2015. Valor Total: R$ 68.600,00. Fonte:
150114062 - 2014NE801313. Data de Assinatura: 02/09/2014.

(SICON - 19/09/2014) 112408-00001-2014NE800055

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 35/2014

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 11/09/2014 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Móveis (estação de trabalho para um lugar em L ; estação de
trabalho para dois lugares em T ; estação de trabalho para quatro
lugares em X ; mesa de reunião redonda; mesa de reunião ovalada;
sofá de um lugar; sofá de dois lugares; sofá de três lugares; gaveteiro
volante com duas gavetas e um gavetão; poltrona giratória, espaldar
médio; poltrona giratória, com braços; e poltrona de auditório). Total
de Itens Licitados: 00012 Novo Edital: 22/09/2014 das 09h00 às
11h30 e d14h00 às 17h30. Endereço: Esplanada Dos Ministerios
Bloco Q, Sala 453 Plano Piloto - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 22/09/2014 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 02/10/2014, às 09h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ERIKA TAVARES AGUIRRES
Pregoeira

(SIDEC - 19/09/2014) 110404-00001-2014NE800012

cações do Edital. Novo Edital: 22/09/2014 das 08h00 às 12h00 e
d14h00 às 17h30. Endereço: Espl.dos Minist. Bloco "l" - Anexo I-
3ºandar-sala: 300 Plano Piloto - BRASILIA - DFEntrega das Pro-
postas: a partir de 22/09/2014 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 02/10/2014, às 09h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

TELIANA MARIA LOPES BEZERRA
Pregoeira

(SIDEC - 19/09/2014) 150002-00001-2014NE800001

Ministério da Educação
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2014 - UASG 150002

Nº Processo: 23000007748201442.
PREGÃO SRP Nº 34/2013. Contratante: MINISTERIO DA EDU-
CACAO -CNPJ Contratado: 03420926000124. Contratado : GLO-
BAL VILLAGE TELECOM S.A. -Objeto: Prestação de Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado(fixo-fixo e fixo-móvel), a ser executado de
forma contínua. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002 . Vigência:
01/09/2014 a 01/09/2015. Valor Total: R$656.582,93. Fonte:
112000000 - 2014NE800450. Data de Assinatura: 29/08/2014.

(SICON - 19/09/2014) 150002-00001-2014NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2014 - UASG 150002

Número do Contrato: 5/2014.
Nº Processo: 23000018011201293.
PREGÃO SISPP Nº 29/2013. Contratante: MINISTERIO DA EDU-
CACAO -CNPJ Contratado: 09547727000168. Contratado : ADAS -
ENGENHARIA, PROJETOS & -AVALIACOES LTDA - ME. Ob-

jeto: Alterar as Cláusulas Décima segunda e Décima Terceira do
Contrato 05/2014. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência:
10/09/2014 a 08/02/2015. Data de Assinatura: 10/09/2014.

(SICON - 19/09/2014) 150002-00001-2014NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2014 - UASG 150002

Número do Contrato: 55/2011.
Nº Processo: 23000003146201173.
PREGÃO SISPP Nº 37/2011. Contratante: MINISTERIO DA EDU-
CACAO -CNPJ Contratado: 02633335000172. Contratado : ELE-
BRASIL ELEVADORES LTDA - EPP -Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato n¨ 55/2011 e consignar na dotação orçamentária
especifica as despesas decorrentes. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 13/09/2014 a 13/09/2015. Valor Total: R$114.000,00. Fon-
te: 112000000 - 2014NE800167. Data de Assinatura: 12/09/2014.

(SICON - 19/09/2014) 150002-00001-2014NE800167

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 36/2014

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23000006554201420. , publicada no D.O.U de
08/09/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fornecimento de micro-
computadores, notebooks e workstation, a fim de atender às ne-
cessidades do Ministério da Educação - MEC, conforme especifi-

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO

EDITAL Nº 1/2014
PROJETO DESAFIO DA SUSTENTABILIDADE

A SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇA-
MENTO (SPO) do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO em parceria com
a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR e SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA tendo em vista
as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014,

CONSIDERANDO o Termo de Adesão nº 02 firmado entre
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP) e Ministério
da Educação (MEC), cuja finalidade consiste em integrar esforços de
órgãos governamentais para desenvolver ações destinadas à implan-
tação do Projeto Esplanada Sustentável-PES, visando a melhoria no
uso racional dos recursos públicos e à inserção da variável socioam-
biental.

CONSIDERANDO que o referido projeto tem sua motivação
no art. 225 da Constituição Federal e no Acórdão nº 1.752, de
29/06/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União, que re-
comenda ao MP que incentive aos órgãos e instituições públicas
federais a adotarem um modelo de gestão estruturado na implemen-
tação de ações voltadas ao uso racional de recursos, por meio da
divulgação de orientações de acordo com os programas já existentes
no Governo Federal, tais como:

Programa de Eficiência do Gasto Público - PEG;
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -

PROCEL;
Subprograma Eficiência Energética em Prédios Públicos -

PROCEL - EPP; e
Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P.
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados,

que será realizado na modalidade concurso o PROJETO DESAFIO
DA SUSTENTABILIDADE, na forma do REGULAMENTO anexo a
este edital, com o objetivo de identificar, avaliar e selecionar pro-
postas inovadoras através da participação social, nos seguintes temas:
a) "como reduzir os gastos com o consumo de energia elétrica nas
instituições federais de ensino?" e b) "como reduzir os gastos com o
consumo de água nas instituições federais de ensino?".

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Subsecretário

REGULAMENTO DO PROJETO DESAFIO DA
S U S T E N TA B I L I D A D E

DISPOSIÇÕES GERAIS
1. O PROJETO DESAFIO DA SUSTENTABILIDADE será

realizado na modalidade concurso e será subdividido em 2 (dois)
temas, denominados desafios, apresentados e divulgados pela
SPO/MEC, a saber: "COMO REDUZIR OS GASTOS COM O CON-
SUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NAS INSTITUIÇÕES FEDE-
RAIS DE ENSINO?" e "COMO REDUZIR OS GASTOS COM O
CONSUMO DE ÁGUA NAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EN-
SINO?".

2.Os participantes deverão apresentar ideias, bem como ava-
liar e aprimorar ideias de outros participantes através de comentários
acerca dos temas acima apresentados, acumulando pontos em con-
formidade com o sistema de pontuação previsto neste regulamento,
sendo que os 4 (quatro) primeiros colocados serão premiados de
acordo com o item 16.

3.A SPO/MEC divulgará este projeto no seguinte site:
w w w. m e c . g o v. b r / p r e m i o i d e i a .

4.Serão considerados PARTICIPANTES todas as pessoas que
efetuarem seu cadastro no site mencionado e aceitarem as condições
previstas neste regulamento, sendo apenas permitida a utilização de 1
(um) cadastro por participante.

PERÍODO
5.Os Desafios terão início às 14 horas do dia 06 de no-

vembro de 2014 e término às 18 horas das seguintes datas:
03/02/2015: "Como Reduzir os Gastos com o Consumo de

Água nas Instituições Federais de Ensino?";
05/02/2015: "Como Reduzir os Gastos com o Consumo de

Energia Elétrica nas Instituições Federais de Ensino?"
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E PONTUAÇÃO
6.Poderão participar deste projeto somente as pessoas físicas,

que tenham efetuado cadastro prévio no site www.mec.gov.br/pre-
mioideia.

wagnersouza
Realce

wagnersouza
Realce



Nº 182, segunda-feira, 22 de setembro de 2014 31ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032014092200031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

7.Após a realização do cadastro, o participante deverá validar
a sua conta inserindo o código SMS enviado para seu telefone celular
para pontuar através das ações de "curtir" e ou "comentar" ideias.

7.1Esta validação poderá expirar de acordo com a frequência
de uso do participante. Ocorrendo isto, o mesmo deverá revalidar a
sua conta solicitando e inserindo um novo código SMS.

8.Após efetuar a autenticação, o participante deverá escolher
qual desafio deseja participar, aceitar as condições deste regulamento,
escolher, a seu critério, uma das 63 (sessenta e três) Universidades
Federais ou das 41 (quarenta e uma) Instituições da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica vinculadas ao MEC e apresentar
ideias aos temas divulgados, sendo permitida a participação em mais
de um desafio simultaneamente.

8.1 Entretanto, o envio de ideias será limitado a 1 (uma)
ideia por dia por participante para cada desafio, até a data e horário
de término estabelecidos no item 5.

9.As ideias e comentários feitos pelos participantes serão
avaliados/moderados pela SPO/MEC, podendo ser excluídos, a cri-
tério único e exclusivo da SPO/MEC, se forem verificadas que estão
fora do escopo dos desafios, que são equivalentes a conteúdo apre-
sentado anteriormente por outro participante, ou que possuem teor
inadequado, grosseiro, ofensivo, pornográfico, discriminatório, imo-
ral, ilegal, político partidário, contrário à ordem e aos bons costumes
ou que, de qualquer forma, possuem a intenção de violar o sigilo de
informações, induzir à praticas perigosas, de risco ou nocivas à saúde,
bem como de difamar, injuriar ou caluniar outros participantes e/ou
terceiros em geral.

9.1. As ideias e comentários feitos pelos participantes po-
derão ser denunciados por outros participantes caso se enquadrem no
item 10.

10.Caso a ideia ou comentário do participante seja excluído,
os respectivos pontos atribuídos ao participante e à Instituição Federal
de Ensino por ele escolhida serão automaticamente descartados.

11. Todos os participantes dos Desafios serão submetidos ao
Sistema de Classificação de Pontos, a seguir descrito:

11.1 Ao criar uma ideia o participante ganhará 5 (cinco)
pontos.

11.2 Cada vez que o participante com conta validada "curtir"
uma ideia de outro participante ou comentá-la, este participante ga-
nhará 1 (um) ponto por cada atividade.

11.3 Na situação em que o participante "não curtir" a ideia
de outro participante não serão computados pontos, e ainda, se ele
não tiver sua conta validada (através da inserção, quantas vezes so-
licitadas, no PrêmioIdeia do código de segurança enviado via SMS
para o telefone celular informado) não receberá pontos por "curtir" ou
"comentar" ideias.

11.4 Caso o participante com conta validada "curtir" uma
ideia pela primeira vez, o autor da ideia ganhará 15 (quinze) pon-
tos.

11.5 Na hipótese do participante com conta validada "curtir"
(a partir da segunda vez) ou comentar uma ideia, o autor da ideia
ganhará 1 (um) ponto por cada atividade. Caso uma ideia receba mais
de 1 (um) comentário do mesmo participante, a pontuação por estes
comentários estará limitado apenas a 1 (um) ponto por participante na
respectiva ideia.

11.6 Quando o participante "não curtir" uma ideia, o autor da
ideia não receberá ou perderá pontos.

12. O site do "Prêmio Ideia do MEC" (www.mec.gov.br/pre-
mioideia) será atualizado automaticamente e disponibilizará a clas-
sificação provisória geral dos participantes e das Instituições.

13. Em caso de empate entre os participantes, para fins de
premiação, serão considerados os seguintes critérios de desempate:

13.1 O número de participantes com conta validada que
curtiram as ideias do participante no desafio vigente na situação de
empate;

13.2 O autor da ideia com mais curtidas por participantes
com conta validada no desafio vigente;

13.3 O número total de curtidas recebidas no desafio vigente
por participantes com conta validada;

13.4 O número total de ideias criadas no desafio vigente.
14.Somente serão consideradas válidas as ideias, conceitos e

comentários enviados dentro do período de participação de cada de-
safio, e que preencham todas as condições previstas neste regula-
mento.

DESCLASSIFICAÇÃO
15.Serão imediatamente excluídos dos Desafios, os parti-

cipantes que:
15.1 Não concluírem o cadastro no site do "Prêmio Ideia" de

forma válida, mediante a correta finalização dos procedimentos;
e/ou

15.2 Praticarem ato ilegal, imoral, antiético ou ilícito e/ou
que, de qualquer forma, contrarie os procedimentos previstos no pre-
sente regulamento.

PRÊMIAÇÃO PARA OS PARTICIPANTES
16.Os 4 (quatro) participantes vencedores de cada desafio

serão contemplados da seguinte forma, sendo vedada a conversão do
prêmio em outros prêmios.

16.1 Desafio "como reduzir os gastos com o consumo de
energia elétrica nas instituições federais de ensino?"
1º lugar R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
2º lugar R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
3º lugar R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
4º lugar R$ 1.000,00 (um mil reais)

16.2 Desafio "como reduzir os gastos com o consumo de
água nas instituições federais de ensino?"
1º lugar R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
2º lugar R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
3º lugar R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
4º lugar R$ 1.000,00 (um mil reais)

17.Os recursos utilizados para premiar os participantes ven-
cedores (pessoa física) são provenientes da Fundação de Desenvol-
vimento Científico e Cultural - FUNDECC.

PREMIAÇÃO PARA AS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE
ENSINO

18.Os pontos acumulados por cada participante serão au-
tomaticamente atribuídos à Instituição Federal de Ensino escolhida
por este, conforme listado no anexo 1 deste regulamento.

19.Cada participante poderá indicar apenas 1 (uma) Insti-
tuição Federal de Ensino e esta escolha não poderá ser alterada
posteriormente.

20.Os pontos atribuídos às Instituições em cada um dos de-
safios serão cumulativos, e a classificação geral será confirmada no
término do projeto.

21.As Instituições da Rede Federal de Educação Profissional
e Tecnológica classificadas como 1ª (primeira) e 2ª (segunda) co-
locadas na classificação geral deverão submeter individualmente à
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da
Educação, até o dia 06/04/2015, impreterivelmente, por meio do SI-
MEC, proposta de projeto cujo escopo seja o desenvolvimento de
ações de sustentabilidade que contribuam para a redução de gastos e
promoção da sustentabilidade na Instituição, com prazo de execução
definido e valor máximo estabelecido a seguir:

21.1.Primeira colocada até: R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais);

21.2.Segunda colocada até: R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais).

22.As Universidades Federais de Ensino classificadas como
1ª (primeira) e 2ª (segunda) colocadas na classificação geral deverão
submeter individualmente à Secretaria de Educação Superior do Mi-
nistério da Educação, até o dia 06/04/2015, impreterivelmente, por
meio do SIMEC, proposta de projeto cujo escopo seja o desen-
volvimento de ações de sustentabilidade que contribuam para a re-
dução de gastos e promoção da sustentabilidade na Instituição, com
prazo de execução definido e valor máximo estabelecido a seguir:

22.1.Primeira colocada até: R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais);

22.2.Segunda colocada até: R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais).

23. O escopo dos projetos que tratam os itens 21 e 22 não
precisa estar vinculado às ideias dos participantes.

24.Caso as Instituições não apresentem as propostas de pro-
jeto nos prazos assinalados, ou na hipótese delas serem reprovadas
pela SPO/MEC, a opção de apresentação será concedida a colocada
seguinte na classificação geral, e assim sucessivamente, ocasiões nas
quais a SPO/MEC fixará novos prazos de apresentação.

24.1.Os recursos para premiação das Instituições Federais de
Ensino nos termos dos itens 21 e 22 são provenientes de dotação
orçamentária do Ministério da Educação, consignadas no Programa
de Trabalho 12.122.2109.2000.0053 - Administração da Unidade, Pla-
no Orçamentário 0003 - Projeto Desafio da Sustentabilidade.

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
25.A divulgação da classificação provisória ocorrerá até o

dia 12/02/2015, no site www.mec.gov.br/premioideia;
26.Após a divulgação provisória, o participante poderá apre-

sentar recurso no período de 18 e 19/02/2015, por meio do pre-
enchimento de formulário próprio disponível no site
www.mec.gov.br/premioideia, conforme modelo no anexo 2 deste re-
gulamento.

27. O Resultado Oficial do Projeto, englobando os 2 (dois)
desafios, será divulgado pela SPO/MEC até o dia 03/03/2015, no
seguinte site: www.mec.gov.br/premioideia.

28.A premiação ocorrerá em Evento de Encerramento a ser
realizado pela SPO/MEC no dia 15/04/2015, em local previamente
indicado nos mesmos meios de divulgação do projeto.

29. O prêmio é pessoal e intransferível e, portanto, somente
será entregue aos participantes contemplados, mediante apresentação
por eles da carteira de identidade ou outro documento com valor legal
que os identifique, ou aos seus procuradores, mediante apresentação
de procuração lavrada em cartório para tal fim e da carteira de
identidade ou outro documento com valor legal que os identifique.

30.No momento da entrega do prêmio os participantes con-
templados deverão, obrigatoriamente, assinar o respectivo recibo de
contemplação, o qual ficará em poder da SPO/MEC.

31.A SPO/MEC se exime de qualquer responsabilidade se,
ultrapassado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da premiação, o
participante contemplado não reclamar o prêmio, hipótese em que
caducará o direito do participante vencedor.

32.Os participantes contemplados autorizam, desde já, que o
MEC e terceiros por ele estabelecido tornem pública a premiação
mediante a divulgação do seu nome, imagem e voz, por todos os
meios públicos, incluindo, anúncios publicitários, internet, revistas,
sites, redes sociais, dentre outros.

POLÍTICA DE PRIVACIDADE
33.A SPO/MEC poderá recolher informações dos partici-

pantes com o intuito de rastrear o número total de visitantes em seus
sites, as quais não serão divulgadas a terceiros.

34.Todas as medidas serão adotadas para garantir o fiel cum-
primento das políticas de privacidade. Entretanto, a SPO/MEC não se
responsabiliza pelas divulgações indevidas em razão de caso fortuito,
força maior, ataque aos sistemas, dentre outros.

35.A SPO/MEC não se responsabiliza por nenhuma falha
técnica de transmissão, falhas em redes de computadores, servidores,
provedores, hardware ou software, problemas de acesso à Internet,
sobrecarga de acessos, casos fortuitos ou de força maior que impeçam
ou dificultem o acesso dos participantes.

36.Todas e quaisquer marcas, logomarcas e logotipos exi-
bidos no site www.mec.gov.br/premioideia são de exclusiva titula-
ridade do MEC ou de terceiros por este estabelecido.

37.Toda comunicação e material transmitido pelo partici-
pante neste concurso, incluindo dados, comentários, sugestões, ideias
ou similares, serão tratados como não confidenciais e não protegidos
por direitos de propriedade e autorais. Desta forma, o participante ao
aceitar os termos e condições para participar dos desafios constantes
neste regulamento e no termo de cessão de direitos (anexo 3), au-
toriza a cessão de direitos de uso ao MEC ou a terceiros por este
estabelecido por todo o conteúdo registrado no concurso.

38.Em hipótese alguma a utilização, implementação, adap-
tação e/ou aproveitamento total ou parcial dos dados, comentários,
sugestões, ideias, soluções ou similares dos participantes, pelo MEC
ou por terceiros por este estabelecido, ensejará o pagamento de royal-
ties e/ou indenizações aos participantes ou a terceiros, seja a que
título for.

DECLARAÇÕES
39.Ao ingressar neste Desafio, o participante:
39.1.Declara que conhece e aceita de forma incondicional o

presente regulamento, sem quaisquer ressalvas;
39.2.Autoriza, desde já, no caso de ser vencedor do desafio,

que o MEC divulgue seu nome, imagem e voz, por todos os meios
públicos, incluindo, mas não se limitando, a anúncios publicitários,
internet, revistas, site, redes sociais, dentre outros;

39.3.Abster-se-á de distribuir, modificar, transmitir, reutilizar,
reenviar ou utilizar o conteúdo do concurso com finalidades públicas
ou comerciais;

39.4.Declara-se ciente de que nada contido no concurso de-
verá ser interpretado como concessão, por inferência ou caducidade,
ou qualquer outra forma, de licença ou direito de uso de qualquer
marca ou logomarca exibida;

39.5.Declara-se igualmente ciente de que todo o material que
transmitir ou enviar, incluindo ideias, comentários, sugestões, con-
ceitos, know how, inovações, dentre outros, poderá ser utilizado,
adaptado o e/ou aproveitado pelo MEC ou por terceiros por este
estabelecido, com qualquer finalidade, incluindo, mas não se limi-
tando à possibilidade de reprodução, exibição, transmissão, publi-
cação, dentre outras formas de utilização, não sendo devido ao par-
ticipante o pagamento de royalties ou indenização, seja a que título
for;

39.6.Manifesta sua concordância com o fato de que todas as
ideias, comentários e participações nos desafios poderão ser publi-
cadas pelo autor ou por outros participantes em redes sociais;

DISPOSIÇÕES FINAIS
40. O projeto será divulgado no seguinte site:

w w w. m e c . g o v. b r / p r e m i o i d e i a ;
41. O projeto é inteiramente realizado e administrado pela

SPO/MEC.
42.A SPO/MEC poderá, em qualquer tempo, revisar este

regulamento, atualizando-o. O participante estará vinculado a essas
revisões e, portanto, deverá consultá-las periodicamente.

43.Integram-se este regulamento os seguintes anexos:
ANEXO 1 - LISTA DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE

ENSINO;
ANEXO 2 - FORMULÁRIO DE RECURSO;
ANEXO 3 - TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS E CON-

DIÇÕES PARA PARTICIPAR DOS DESAFIOS;
ANEXO 4 - DATAS IMPORTANTES.

ANEXO 1
LISTA DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

UNIVERSIDADES FEDERAIS
NOME SIGLA

Universidade de Brasília UnB
Universidade Federal da Grande Dourados UFGD
Universidade Federal de Goiás UFG
Universidade Federal de Mato Grosso UFMT
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
Universidade Federal da Bahia UFBA
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia UFRB
Universidade Federal da Integração Internacional da Lu-
sofonia Afro-Brasileira

UNILAB

Universidade Federal da Paraíba UFPB
Universidade Federal do Cariri UFCA
Universidade Federal de Alagoas U FA L
Universidade Federal de Campina Grande UFCG
Universidade Federal de Pernambuco UFPE
Universidade Federal de Sergipe UFS
Universidade Federal do Ceará UFC
Universidade Federal do Maranhão UFMA
Universidade Federal do Oeste da Bahia UFOB
Universidade Federal do Piauí UFPI
Universidade Federal do Rio Grande do Norte UFRN
Universidade Federal do Sul da Bahia UFSB
Universidade Federal do Vale do São Francisco U N I VA S F
Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE
Universidade Federal Rural do Semi-Árido UFERSA
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Universidade Federal de Rondônia UNIR
Universidade Federal de Roraima UFRR
Universidade Federal do Acre U FA C
Universidade Federal do Amapá U N I FA P
Universidade Federal do Amazonas U FA M
Universidade Federal do Oeste do Pará U F O PA
Universidade Federal do Pará U F PA
Universidade Federal do Tocantins UFT
Universidade Federal Rural da Amazônia UFRA
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará U N I F E S S PA
Universidade Federal de Alfenas U N I FA L
Universidade Federal de Itajubá UNIFEI
Universidade Federal de Juiz de Fora UFJF
Universidade Federal de Lavras UFLA
Universidade Federal de Minas Gerais UFMG
Universidade Federal de Ouro Preto UFOP
Universidade Federal de São Carlos UFSCar
Universidade Federal de São João del-Rei UFSJ
Universidade Federal de São Paulo UNIFESP
Universidade Federal de Uberlândia UFU
Universidade Federal de Viçosa UFV
Universidade Federal do ABC U FA B C
Universidade Federal do Espírito Santo UFES
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro UNIRIO
Universidade Federal do Rio de Janeiro UFRJ
Universidade Federal do Triângulo Mineiro UFTM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi

UFVJM

Universidade Federal Fluminense UFF
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro UFRRJ
Universidade Federal da Fronteira Sul UFFS
Universidade Federal da Integração Latino-Americana UNILA
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Ale-
gre

U F C S PA

Universidade Federal de Pelotas UFPEL
Universidade Federal de Santa Catarina UFSC
Universidade Federal de Santa Maria UFSM
Universidade Federal do Pampa U N I PA M PA
Universidade Federal do Paraná UFPR
Universidade Federal do Rio Grande FURG
Universidade Federal do Rio Grande do Sul UFRGS
Universidade Tecnológica Federal do Paraná UTFPR

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

NOME SIGLA
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow
da Fonseca

CEFET/RJ

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Ge-
rais

CEFET-MG

Colégio Pedro II CPII
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Alagoas

I FA L

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Amazonas

I FA M

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Baia-
no

IFBAIANO

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Ceará

IFCE

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Esp. Santo

IFES

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Goia-
no

IFGOIANO

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Maranhão

IFMA

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais

IFMG

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Norte de Minas Gerais

IFNMG

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas

IFSUDESTEMG

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul
de Minas

IFSULDEMINAS

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro

IFTM

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Mato Grosso

IFMT

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Mato Grosso do Sul

IFMS

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Pará

I F PA

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da
Paraíba

IFPB

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Pernambuco

IFPE

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Sul

IFRS

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Far-
roupilha

I F FA R R O U P I L H A

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Ron-
dônia

IFRO

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Ca-
tarinense

IFC

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
S e rg i p e

IFS

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
To c a n t i n s

I F TO

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Acre

I FA C

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Amapá

I FA P

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da
Bahia

IFBA

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Brasília

IFB

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Goiás

IFG

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano

I F S E RT Ã O - P E

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Piauí

IFPI

Instituto Federal do Paraná IFPR
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Rio de Janeiro

IFRJ

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Flu-
minense

IFF

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Norte

IFRN

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sul-
Rio-Grandense

IFSUL

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Roraima

IFRR

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina

IFSC

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de
São Paulo

IFSP

ANEXO 2
FORMULÁRIO DE RECURSO

Brasília, [dia] de [mês] de [ano].
À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO
Ministério da Educação - MEC
RECURSO - PROJETO DESAFIO DA SUSTENTABILI-

DADE
[NOME COMPLETO] (doravante denominado PARTICI-

PANTE), [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Car-
teira de Identidade nº. [____], expedida pela [____], inscrito no CPF
sob o nº. [____], residente e domiciliado em [Cidade], [Estado], na
[endereço], nº. [____], Bairro [____], CEP [____], vem apresentar
RECURSO ao MEC, nos seguintes termos:

I - RAZÕES RECURSAIS
[_____________________]
II - CONCLUSÃO
[_____________________]
Sem mais para o momento,
________________________________________
[NOME COMPLETO]

ANEXO 3
TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS E CONDIÇÕES PARA

PARTICIPAR DOS DESAFIOS

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS
Mediante o simples cadastro no site www.mec.gov.br/pre-

mioideia para participação no "PROJETO DESAFIO DA SUSTEN-
TABILIDADE" concurso desenvolvido e administrado pela SPO do
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC), com sede em Brasília, Dis-
trito Federal, na Esplanada dos Ministérios, Bloco "L", anexo I,
1ºandar, eu, PARTICIPANTE cedo gratuitamente ao MEC todos os
direitos autorais relativos às minhas ideias, comentários, sugestões,
conceitos, know how, inovações, dentre outros de qualquer forma
direcionados ao concurso.

Em razão da presente cessão, eu, PARTICIPANTE autorizo o
MEC ou terceiros por ele indicados a utilizar, adaptar e/ou aproveitar
as minhas ideias, comentários, sugestões, conceitos, know how, ino-
vações, com qualquer finalidade, incluindo, mas não se limitando à
possibilidade de reprodução, exibição, transmissão, publicação, dentre
outras formas de utilização, não sendo devido ao participante o pa-
gamento de royalties ou indenização, seja a que título for.

Brasília - DF, [dia] de [mês] de [ano].
(x) LI E CONCORDO COM TERMO DE CESSÃO DE

DIREITOS, EM SUA INTEGRALIDADE E SEM QUAISQUER
R E S S A LVA S .

ANEXO 4
DATAS IMPORTANTES

Lançamento do edital 19/09/2014
Início dos desafios 0 6 / 11 / 2 0 1 4
Término do desafio da água 03/02/2015
Término do desafio da energia elétrica 05/02/2015
Resultados - divulgação classificação pro-
visória

12/02/2015

Período de recurso 18/02/2015 e
19/02/2015

Resultado oficial 03/03/2015
Entrega da proposta de projeto pelas ins-
tituições vencedoras

06/04/2015

Premiação 15/04/2015

13h às 16h00. Endereço: Av.maracana N. 229, Bloco a - 2o Andar -
Sala 206 Maracanã - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas:

a partir de 22/09/2014 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br..
Abertura das Propostas: 02/10/2014 às 13h30 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: Este Edital poderá ser retirado no
DEPAD, à Avenida Maracanã 229, Bloco A, sala 206 - Maracanã,
mediante apresentação do carimbo com CNPJ da firma, e terá um
custo reprográfico de R$ 0,10 (Dez Centavos) por página, ou no
endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/.

FILIPE MARTINS SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2014) 153010-15244-2014NE800086

PREGÃO Nº 83/2014 - UASG 153010

Processo: 23063001501201488 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de equipamentos de Informática e Processamento de Dados para
as Unidades Maracanã, Maria da Graça, Nova Iguaçu, Petrópolis,
Itaguaí e Valença do CEFET/RJ. Total de Itens Licitados: 00003.
Edital: 22/09/2014 de 10h00 às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço:
Av.maracana N. 229, Bloco a - 2o Andar - Sala 206 Maracanã - RIO
DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir de 22/09/2014 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
02/10/2014 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Ge-
rais: Este Edital poderá ser retirado no DEPAD, à Avenida Maracanã
229, Bloco A, sala 206 - Maracanã, mediante apresentação do ca-
rimbo com CNPJ da firma, e terá um custo reprográfico de R$ 0,10
(Dez Centavos) por página, ou no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r / .

(SIDEC - 19/09/2014) 153010-15244-2014NE800086

PREGÃO Nº 116/2014 - UASG 153010

Processo: 23063001851201444 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de Serviço de Recepção para a Unidade Maria da Graça do
CEFET/RJ, com o fornecimento de mão de obra. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 22/09/2014 de 10h00 às 12h00 e de 13h às
16h00. Endereço: Av.maracana N. 229, Bloco a - 2o Andar - Sala 206
Maracanã - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir
de 22/09/2014 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura
das Propostas: 03/10/2014 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br..
Informações Gerais: Este Edital poderá ser retirado no DEPAD, à
Avenida Maracanã 229, Bloco A, sala 206 - Maracanã, mediante
apresentação do carimbo com CNPJ da firma, e terá um custo re-
prográfico de R$ 0,10 (Dez Centavos) por página, ou no endereço
eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/.

EGBERTO VELLOSO DE LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2014) 153010-15244-2014NE800086

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2014 - UASG 153015

Nº Processo: 230622967/2013-10.
PREGÃO SISPP Nº 31/2014. Contratante: CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO -TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS. CNPJ Con-
tratado: 12860742000176. Contratado : FM DISTRIBUIDORA LT-
DA - ME -Objeto: Aquisição de equipamentos audiovisuais para a
Contratante. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 19/09/2014 a
18/01/2015. Valor Total: R$990,72. Fonte: 112000000 -
2014NE801395. Data de Assinatura: 19/09/2014.

(SICON - 19/09/2014) 153015-15245-2014NE800001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2014 - UASG 153015

Nº Processo: 23062001482201408.
DISPENSA Nº 404/2014. Contratante: CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO -TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS. CNPJ Con-
tratado: 00278912000120. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
EDUCACAO E -DESENV TECNOLOGICO DE MG. Objeto: Pres-
tação e execução dos serviços técnicos especializados na organização,
planejamento, realização e entrega do resultado final do Concurso
Público para Provimento de Cargos Efetivos de Técnicos Adminis-
trativos do CEFET-MG, referente aos Editais nº 84 e 85 de 27/03/14.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 16/09/2014 a 15/12/2015.
Valor Total: R$1.381.440,00. Fonte: 250262570 - 2014NE801927.
Data de Assinatura: 16/09/2014.

(SICON - 19/09/2014) 153015-15245-2014NE800001

COLÉGIO PEDRO II

RETIFICAÇÃO

Na Inexigibilidade de Licitação Nº 49/2014 publicada no
D.O.U de 18/09/2014, Seção 3 Pág. 29 , Onde se lê: Processo nº:
23040004471/2014-. Objeto: Assinatura da revista "Proteção" (com-
pleta) + assinatura da revista "Emergência" - conjunta. Editora: "Pro-
teção" . Assintaura por 01 ano (12 edições).. Declaração de Ine-
xigibilidade em 16/09/2014. JACQUELINE BATHOMARCO COR-
REA. Pró-reitora d Eadministração. Leia-se: Processo nº:
23040004654201445. Objet: Assinatura da revista "Proteção" (com-
pleta) + assinatura da revista "Emergência" - conjunta. Editora: "Pro-
teção" . Assinatura por 01 ano (12 edições).. Declaração de Ine-
xigibilidade em 16/09/2014. JACQUELINE BATHOMARCO COR-
REA. Pró- Reitora de Administração.

(SIDEC - 19/09/2014) 153167-15201-2014NE000006

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 69/2014 UASG 153010

Nº Processo: 23063001283201481 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviço de elaboração de Projeto Básico para instalação de
Circuito Fechado de TV na UnED Petrópolis Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 22/09/2014 de 10h00 às 12h00 e de 13h às 16h00.
Endereço: Av.maracana N. 229, Bloco a - 2o Andar - Sala 206
Maracanã - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir
de 22/09/2014 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura
das Propostas: 02/10/2014 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br..
Informações Gerais: Este Edital poderá ser retirado no DEPAD, à
Avenida Maracanã 229, Bloco A, sala 206 - Maracanã, mediante
apresentação do carimbo com CNPJ da firma, e terá um custo re-
prográfico de R$ 0,10 (Dez Centavos) por página, ou no endereço
eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/.

VALERIA DIAS DO NASCIMENTO MARQUES
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2014) 153010-15244-2014NE800086

PREGÃO Nº 80/2014 - UASG 153010

Processo: 23063001254201410 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de equipamentos de laboratório para a UnED Nova Iguaçu Total
de Itens Licitados: 00005. Edital: 22/09/2014 de 10h00 às 12h00 e de

wagnersouza
Realce
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